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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 402/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

    No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a instalação de dois quebra-molas na Rua Antônio Pereira, altura dos números 116 e 216, Distrito de Lagoa de Santo Antônio. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposição se faz importante porque visa atender uma reivindicação dos moradores locais que têm reclamado constantemente do abuso de velocidade de alguns motoristas e motociclistas que não respeitam a sinalização de trânsito e colocam em risco, a vida de pedestres especialmente crianças, idosos e outros motoristas. 
Portanto, o objetivo desta é a prevenção de acidentes com a instalação dos quebra-molas, proporcionando maior tranquilidade e segurança aos moradores da região.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2017.

Antônio Carlos Magalhães
Vereador
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